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DECRETO Nº 2.322, DE 25 DE OUTUBRO DE 1983

Dispõe sobre a doação de óculos à escolares carentes.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO INTERNO Nº 214/83-GP;

[bookmark: _GoBack]DECRETA:


Art. 1º Transfere por Doação, 5 (cinco) óculos à crianças carentes, alunos do 1º Grau da E.E.P.G. de Vila Corrêa e E.E.EP.G de Vila Santa Margarida, a saber:

1. Antônio E. Freitas;
2. Júlio Alves;
3. Rosângela Gonçalves;
4. Silvio G. de Almeida;
5. Valquíria Cardoso.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 25 de outubro de 1983.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPÁSIO
Chefe da Div. Exp. Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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